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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 641/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2018, classificado em 2° lugar, o Senhor DIEGO RODRIGUES 
MOREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.669-1 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-67, para o cargo em provimento efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 

DECRETO nº. 642/2019 
 

Súmula:  Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de NILDO 
FARIAS e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 012/2019, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por NILDO 
FARIAS, servidor público municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Motorista – Carros Leves, sob matrícula nº. 540, tendo em vista o contido no Protocolo 

Geral sob nº. 11403/2019. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 
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PORTARIA N°. 17/2019 
 
 
 
 

O Senhor Reginaldo Aparecido Cheirubim, Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Habitação, no uso de suas atribuições, 
 
 
 
 
Resolve: 
 
 

 
Art. 1º - Designar a servidora Julianna Pedroso Mendes, ocupante de cargo comissionado – 
Diretora do Departamento de Projetos CAU A 67.970-4 - PR e o servidor Sérgio Cruz, 
ocupante de cargo de provimento efetivo – Engenheiro Civil CREA 21.588/D - PR para 
fiscalizarem a obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL, nesta 
cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
 
 
 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

HABITAÇÃO, em 02 de dezembro de 2019. 
 

 
 
 

Reginaldo Aparecido Cheirubim 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 
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